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1.  Introdução 

 

A Avaliação Ambiental (AA) de planos, programas e políticas é um procedimento
obrigatório  em  Portugal  e  um  instrumento  da  política  de  ambiente  cuja
obrigatoriedade de aplicação decorre da publicação do Decreto-Lei n.º 232/2007, de
15 de Junho, que assim consagra no ordenamento jurídico nacional os requisitos
legais  europeus  estabelecidos  pela  Directivas  nº  2001/42/CE,  do  Parlamento
Europeu e do Conselho, de 27 de Junho de 2001, e 2003/35/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 26 de Maio de 2003. 

A adaptação do regime de AA aos Instrumentos de Gestão Territorial, surge ainda
no quadro legislativo nacional com a publicação do Decreto-Lei n.º 316/2007, de 19
de Setembro, que altera e república o Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro,
por sua vez alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 46/2009 de 20 de Fevereiro.
Com base neste  contexto  legal,  é  incorporada a análise sistemática dos efeitos
ambientais nos procedimentos de elaboração, alteração, revisão, assim como no
acompanhamento,  participação  pública  e  aprovação  dos  Planos  Municipais  de
Ordenamento do Território (PMOT). 

A AA visa estabelecer um nível elevado de protecção do ambiente e promover a
integração das questões ambientais e de sustentabilidade nas diversas fases de
preparação e desenvolvimento de políticas, planos e programas, que assegurem
uma visão estratégica e  contribuam para  processos de  decisão ambientalmente
sustentáveis.  

A  presente  Declaração  Ambiental  (DA),  referente  à  Revisão  do  Plano  Director
Municipal de Resende, constitui uma exigência legal, nos termos dos pontos i) a v),
alínea b), n.º 1), artigo 10º, do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho. 

A DA, destina-se a informar o público, e as autoridades consultadas, sobre a forma
como as  considerações  ambientais  foram retratadas  na  proposta  de  revisão  do
PDM de Resende, apresenta os resultados da Consulta Pública realizada e ainda as
medidas de controlo previstas, vinculando a entidade ao seu cumprimento.  

Com a aprovação da  proposta de  revisão  do PDM de Resende e consequente
entrada em vigor, foi elaborada a presente DA que deverá ser enviada à Agência
Portuguesa do Ambiente. Posteriormente, esta informação será disponibilizada ao
público  pela  Câmara  Municipal  de  Resende,  através  da  respectiva  página  da
Internet, podendo ser igualmente disponibilizada na página da Internet da Agência
Portuguesa do Ambiente. 
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2. Forma como as considerações ambientais e o Relatório Ambiental foram 
integrados no plano;(subal. i) da al. B) do nº1 do artº 10º)

 

A AA da revisão do PDM de Resende procurou constituir-se como um instrumento
prospectivo de sustentabilidade através da identificação de factores que permitiram
desenvolver uma avaliação que fosse ao encontro dos objectivos estratégicos do
concelho e que respeitasse o contexto local  da actuação do PDM. A revisão do
PDM de Resende apresentou diversas oportunidades em domínios estratégicos do
seu desenvolvimento, como sejam a contenção da dispersão urbana e o estímulo
ao investimento qualificado turístico e Industrial, mas por outro lado alguns riscos
que  se  prendem sobretudo  com a  salubridade  do  concelho  no  curto  prazo,  as
questões de gestão e eficiência energética e a vulnerabilidade à inundação. Um
novo facto é a devolução de espaço ao escoamento hídrico natural, e corresponde a
uma mudança de paradigma de ocupação territorial necessária e implementada. Em
relação  ao  tratamento  de  águas  residuais,  na  altura  da  elaboração  do  plano
verificava-se uma cobertura de 80% da população, com a estratégia de redefinição
dos perímetros urbanos, este propôs a contenção dos aglomerados, evitando-se a
dispersão  e  melhor  aproveitamento  das  infra-estruturas  existentes.  Com  isto
verificou-se  o  libertar  de  áreas  para  o  espaço  rural  que  anteriormente  eram
passiveis  de  edificação  dispersa,  reorganizando  a  paisagem,  e  aumentando  os
espaços  de  protecção  como a  Reserva  Ecológica  Nacional  (REN)  em  197% e
Reserva  agrícola  Nacional  (RAN)  em  17,3%.  Um  outro  aspecto  estratégico  de
grande oportunidade é o desenvolvimento turístico preconizado que constitui, desde
que controlado com grande rigor, uma mais-valia para a consolidação da imagem
de atractividade do concelho e para a promoção de valores naturais  e culturais
concelhios  como  sejam  os  elementos  patrimoniais,  o  rio  e  as  suas  múltiplos
potencialidades.  Para  além  dos  factores  apresentados,  considera-se  relevante
referir  que avaliação foi  desenvolvida num contexto  particular,  salientando-se os
seguintes aspectos:

-A AA começou a ser desenvolvida numa fase final de consolidação da revisão do
PDM de Resende, o que não constitui o procedimento mais aconselhado, uma vez
que os dois processos deveriam ser desenvolvidos em paralelo considerando-se
que o processo de revisão do PDM esteve em curso cerca de uma década. Esta
situação levantou alguns constrangimentos do ponto de vista da AA;

-Sem prejuízo da visão do todo, a AA não pôde deixar de se concentrar nas opções
em aberto e nas intervenções estratégicas que estariam por desenvolver e sobre as
quais ainda houve oportunidade para a incorporação das recomendações presentes
no Relatório Ambiental (RA).

Importa ainda referir que a revisão do PDM não alterou profundamente o modelo
territorial em vigor no actual plano, para além de o actualizar, de reflectir as opções
estratégicas para os próximos anos e de o adaptar à realidade com maior vigor
técnico e cartográfico. Neste sentido, integrou um conjunto de linhas de orientação
estratégica  para  o  território  municipal  com intervenções  específicas  para  a  sua
concretização,  definidas  no  contexto  da  actuação  da  autarquia,  as  quais  foram
igualmente  tidas  em  consideração  na  AA,  com  o  objectivo  de  maximizar  a
objectividade da análise, entre elas: a oportunidade para melhoria da  qualidade
dos recursos hídricos por via de um reforço do saneamento básico em especial
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nas  zonas  decorrentes  de  operação  de  valorização  e  recuperação  de  áreas
urbanas;  as  afectações  á  REN e  RAN permitem a  preservação  das  condições
naturais  dos  recursos  hídricos  e  constituem as  intervenções  com mais  impacto
sobre  o  solo,  nomeadamente,  no  aumento  de  áreas  agrícolas  e  florestais;  a
melhoria da qualidade de vida nos centros urbanos e a fixação de população nos
mesmos,  através  da  reabilitação  das  zonas  urbanas  e  com o  zonamento  das
funções  urbanas;  a  oportunidade  de  requalificação  e  valorização  paisagística
natural e da estrutura urbana e rural do concelho associa-se às intervenções de
valorização ambiental  e  paisagística  de  espaços  naturais.  Prevêem-se impactos
positivos  da regulamentação relativa  à  integração urbanística e paisagística  das
soluções  arquitectónicas  das  novas  construções;  relativamente  às  questões
climáticas a oportunidade a este nível centra-se no encurtamento dos traçados que
aliado  a  redução  de  congestionamento  e  celeridade  nas  deslocações,  que
favorecerá a redução das emissões de GEE. Destas intervenções na rede viária
resulta  também grande benefício  para a  dinâmica Económica de Resende;  os
programas de reabilitação urbana previstos trazem uma série de oportunidades para
a preservação, protecção e valorização do património, para além de aumentar a
oferta cultural e a recuperação das formas e estruturas urbanas da região.

 

3. Observações apresentadas durante a consulta realizada nos termos do 
artigo 7º e os resultados da respectiva ponderação, devendo ser justificado
o não acolhimento dessas observações;(subal. ii) da al. B) do nº1 do artº 10º) 

De acordo com o n.º1 do art.7º do decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, a AA
requer que, antes da aprovação do projecto de plano e do respectivo RA, a entidade
responsável pela sua elaboração (Município de Resende) promova a sua consulta
das  entidades  às  quais,  em  virtude  das  suas  responsabilidades  ambientais
especificas, seja susceptível de interessar os efeitos ambientais resultantes da sua
aplicação.

Neste sentido,  foram consultados ao longo do processo de elaboração da AA a
Comissão  de  Coordenação  e  desenvolvimento  da  Região  Norte  (CCDR-N),  o
Instituto Regulador de Água e resíduos, o Instituto de Conservação da Natureza
(ICNB), a Agência Portuguesa do Ambiente e a Delegação de Saúde de Resende.

Relativamente ao parecer da CCDR-N, esta entidade começa por referir que, de
acordo com o procedimento interno estipulado,  este é um parecer  conjunto que
reúne o consenso das direcções de Serviços do Ordenamento do Território e do
Ambiente (DSOT/DSIRT, DAS/DAA), relativamente à análise deste documento. O
parecer emitido mereceu especial atenção, tendo sido consideradas as questões
identificadas, de acordo com a pertinência e exequibilidade, na redacção desta DA.

A CCDR-N considerou que “em termos genéricos, o exercício nos parece válido,
estando  o  documento  devidamente  estruturado,  de  acordo  com  a  metodologia
adoptada,  (…)  cumprindo  o  propósito,  focalizado  e  redigido  de  modo  explícito,
cumprindo o seu propósito”.

Relativamente ao Resumo Não Técnico, é entendimento da CCDR-N que o mesmo
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está redigido de forma esclarecedora e acessível ao público em geral, de modo a
constituir-se como um documento plenamente capaz para apoio à consulta Pública.

Em  resumo  a  CCDR-N  considera  que  deveriam  ser  “identificadas  todas  as
entidades consultadas ao longo do processo de elaboração da AA, face às suas
responsabilidades  ambientais  específicas  (ERAE).”  “Que  se  deveria  integrar  no
documento em anexo os pareceres da ERAE, incluindo CCDR-N, sobre as fases
anteriores do processo, e a correspondente justificação quanto à observação ou não
destas  recomendações  na  elaboração do  RA.”  “Que  se  deveriam considerar  os
indicadores  sugeridos  para  FS1  Água,  FS6  Alterações  Climáticas  e  FS
Desenvolvimento Humano.” “Acrescentar aos indicadores apresentados na Tabela
42 (pág.106) uma coluna com as unidades de medida correspondente, aproveitando
os elementos constantes nas diversas tabelas apresentadas ao longo do capítulo 5.”

O parecer da CCDR-N é favorável à aprovação do RA em apreço, atendidas que
sejam as sugestões de reformulação acima mencionadas, que se devem reflectir
em aditamento ao RA e na DA.

Em suma a DA integra as sugestões propostas de rectificação, mencionadas na
informação elaborada pela CCDR-N, para cumprimento do art.º 7º do D.L. 232/2007
de 15 de Junho datada de 22.06.2009.

Neste  contexto,  o  projecto  do  plano,  o  respectivo  RA e  o  resumo Não técnico
estiveram disponíveis  para consulta  pública,  entre  29 de Julho de 2009 e 8  de
Setembro  de  2009.  Durante  esta  fase  de  consulta  pública  não  se  verificaram
participações com referência aos conteúdos retratados pelo RA. 

Em anexo pareceres das entidades consultadas no âmbito da elaboração do RA.

4. Os resultados das consultas realizadas nos termos do artigo 8º (Estados 
Membros da União Europeia);(subal. iii) da al. B) do nº1 do artº 10º)  

A n.º1 do art.º 8º prevê que “Sempre que o plano ou programa em elaboração seja
susceptível de produzir efeitos significativos no ambiente de outro Estado membro
da União Europeia”  a  entidade deverá enviar  o  projecto  e  do respectivo RA às
autoridades desse estado.

O Projecto em causa não é susceptível de causar repercussões ambientais noutro
país,  pelo  que  não  se  considerou  necessário  proceder  ao  envio  dos  referidos
documentos.

5. As Razões que fundaram a aprovação do plano à luz de outras alternativas 
razoáveis abordadas durante a sua elaboração; (subal. iv) da al. B) do nº1 do
artº 10º)  

Apesar  dos  trabalhos  de  apoio  à  revisão  do  PDM  de  Resende  estarem
profundamente evoluídos à data de publicação do decreto-lei n.º 232/2007, de 15 de
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Junho,  o  facto  de  o  PDM  não  estar  em  fase  de  discussão  pública  implicou  a
obrigatoriedade de execução de RA.

Neste contexto, o facto da proposta de revisão do PDM se encontrar num estado
avançado de elaboração, aquando do início do processo de AA, retirou em parte o
carácter estratégico intrínseco à fase inicial da própria avaliação.

Desta Forma, não foram avaliados cenários alternativos relativamente às opções
estratégicas, nem a outras considerações de ordenamento do território, uma vez
que essas questões já se encontravam definidas.

6. As medidas de controlo previstas em conformidade com o disposto no 
artigo 11º; (subal. v) da al. B) do nº1 do artº 10º)  

O modelo de monitorização territorial estrutura-se num conjunto de indicadores que
permitem avaliar a evolução das incidências territoriais associadas a cada um dos
factores críticos. Estas incidências não dependem unicamente da implementação da
versão  revista  do  PDM,  sendo  tipicamente  influenciadas  por  forças  motrizes
externas  ao  município  ou  região.  Neste  contexto,  a  tabela  exemplifica  a
monotorização de estado por factor de sustentabilidade.

Factor de
sustentabilidade

de decisão

Objectivos Indicadores Unidades Frequência Fontes de
Informação

Água

FS1

1) Determinação de zonas 
de risco e de protecção que 
minimizem o impacte 
resultante da ocorrência de 
situações hidrológicas 
extremas
2) Preservação da qualidade
da Água;
3) Controlo e racionalização 
dos consumos da água no 
sector doméstico, industrial 
e agrícola;
4) Articulação entre 
instrumentos de 
planeamento hídrico e 
gestão territorial;
5) Equidade territorial no 
provimento de infra-
estruturas e equipamentos 
colectivos;

-Água disponível 
pelos recursos 
superficiais e 
subterrâneos para
consumo humano 
por ano.

-Análise dos 
parâmetros de 
cumprimento dos 
valores 
paramétricos de 
qualidade de 
água.

-Taxa de 
atendimento em 
abastecimento de 
água.

-Aferição das 
perdas de sistema
de abastecimento 
de Água.

-Cobertura e 
eficácia da 
drenagem e 
tratamento de 
águas residuais.

(hm³.ano-¹)

%

%Pop.servida

M³

%

Anual

-Instituto da 
Água, I.P. 
(INAG, I.P.),

-Instituto 
Nacional de 
Estatística 
(INE)

-Instituto 
regulador de 
Água e 
Resíduos 
(IRAR)
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Solo

FS2

1) Planeamento de áreas 
apropriadas para o 
desenvolvimento urbano 
não especulativo e para a 
localização de actividades 
empresariais;
2) Maximização dos 
recursos numa óptica de 
gestão racional, da 
protecção do ambiente e da 
correcta implantação das 
diferentes actividades no 
território de modo a 
promover a inclusão social e
territorial;
3) Ordenamento Territorial e
salvaguarda e valorização 
das áreas classificadas ou 
de corredores ecológicos 
relevantes;
4) Prevenção e minimização
de riscos.

-Avaliação dos 
impactes sobre o 
solo tendo em 
conta as politicas 
de protecção do 
solo e do 
ordenamento do 
território.

-Identificação das 
áreas com risco 
de erosão e dos 
usos associados 
ás mesmas.

% por tipo

Índice
Anual

-Câmara 
Municipal de 
Resende

-Instituto 
Nacional de 
Estatística 
(INE)

Conservação da
Natureza e

Biodiversidade

FS3

1) Protecção e valorização 
dos recursos naturais;
2) Conservação de espécies
e habitats;
3) Consolidação de uma 
estrutura Ecológica 
Municipal representativa;

-Fauna e Flora

-Áreas 
classificadas

Nº de espécies
ameaçadas

Nº de espécies
Protegidas

ha e % de
Território

Anual

-Câmara 
Municipal de 
Resende

-Instituto de 
conservação 
da 
natureza(ICN
B)

Floresta

FS4

1) Ordenamento e gestão 
sustentável dos espaços 
florestais, incluindo a 
preservação e 
monitorização de espécies, 
habitats e ecossistemas;
2) Promoção da floresta 
para usos múltiplos;
3) Diminuição do número de
incêndios e área ardida;
4) Reflorestação de áreas 
ardidas.
5)Gestão sustentável dos 
recursos naturais.

-Tipologia de 
floresta existente.

-Incêndios 
florestais e áreas 
ardidas.

Nº ha e % por
tipo

Nº ha e Nº por
ano

Anual

-Direcção 
Regional dos 
recursos 
Florestais 
(DRRF)

-Instituto 
Nacional de 
Estatística 
(INE)

Paisagem

FS5

1) A avaliação do factor 
Paisagem tem como 
principais objectivos aferir a 
protecção e gestão dos 
valores rurais e 
paisagísticos.
2) Acautelar os valores 
cénicos e a identidade da 
paisagem em meio rural;
3) Avaliação da qualidade 
da paisagem urbana, 
nomeadamente ao nível da 
recuperação e valorização 
do edificado existente e da 
área afecta à estrutura 

-Património 
Cultural Histórico 
Classificado.

-Normas de 
requalificação e 
valorização.

Nº

Sim/Não

-Câmara 
Municipal de 
Resende
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ecológica urbana;
4) Avaliação dos factores de
valorização e degradação 
da paisagem rural, 
nomeadamente ao nível da 
protecção dos locais de 
interesse paisagístico, da 
gestão das áreas de risco 
de erosão, e da evolução da
rede Agrícola Nacional, 
enquanto factor indicativo da
valorização e promoção da 
ruralidade.

Anual

Alterações
Climáticas

FS6

1) Redução das emissões 
de GEE e aumento da 
capacidade dos 
sumidouros de carbono 
(coberto florestal). 

-Emissão 
específicas de CO2.

-Superfície florestal 
ardida.

-Consumos 
específicos de 
energia eléctrica.

-Consumo 
específico de 
energia eléctrica 
pela administração 
pública.

Ton.CO2..kmˉ².ano-¹

% da superfície
total e área
ardida.ano-¹

(MWh.consumidor-

¹.ano-¹)

(MWh.ano-¹)

Anual

-National 
Inventory 
Report (NIR)

-Instituto 
Nacional de 
Estatística (INE)

Património

FS7

1) Promover a 
conservação e gestão 
sustentável dos recursos 
naturais e preservação e 
valorização do património 
construído;
2) Proteger e valorizar as 
paisagens e o património 
cultural;
3) Promover a valorização 
das áreas protegidas e 
assegurar a conservação 
do seu património natural, 
cultural e social.;
4) Preservação e 
valorização ambiental dos 
ecossistemas e da 
paisagem associada.

-Património cultural 
e histórico 
classificado.

-Identificação das 
áreas urbanas e 
rurais degradadas e
reconvertidas.

Nºde bens
imóveis

% de áreas
reconvertidas

relativamente ás
degradadas Anual

-Instituto de 
Habitação e 
Reabilitação 
Urbana (IHRU)

-Instituto de 
Gestão do 
Património 
Arquitectónico e
Arqueológico 
(IGESPAR)

Desenvolvimento
Economico

FS8

1) Reformulação e 
requalificação das zonas 
industriais existentes, 
promovendo a uma oferta 
diversificada de tipologias 
arquitectónicas de 
interesse às pequenas e 
médias empresas da 
região, de forma a criar um
pólo de actividade 
económica que origine 
mais-valias e massa crítica
do ponto de vista das 
dinâmicas 
socioeconómicas em todo 
a área do Plano;
2) Criação de zona 

-Variação do 
número de 
empresas sediadas.

-Taxa de 
sustentabilidade 
empresarial.

-Distribuição do 

%

%

%

Anual

-Câmara 
Municipal de 
Resende

-Instituto 
Nacional de 
Estatística (INE)
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terciária de média 
dimensão, periférica e 
junto ao cruzamento de 
vias colectoras de 
estrutura viária do Plano, 
integrando uma área 
vocacionada para 
incubadora de empresas;
3) Criação de 
oportunidades de 
desenvolvimento turístico 
e económico da cidade 
que permitam tornar o 
concelho mais atractivo e 
inverter a dinâmica 
demográfica registada nos 
últimos anos.;

emprego por conta 
de outrem.

Desenvolvimento
Humano

FS9

1) A melhoria das 
condições de 
habitabilidade;
2) A melhoria das 
condições sociais e de 
qualidade de vida;
3) Revitalização das zonas
degradadas dos principais 
centros urbanos e áreas 
rurais (aspecto com 
impacto directo nos dois 
anteriores;

Percentagem de 
evolução dos 
alojamentos 
implantados entre 
dois 
recenseamentos à 
Habitação.

Número de edifícios
construídos para 
habitação e usos 
múltiplos por 
períodos de 
construção. Taxa de
evolução entre dois 
últimos 
recenseamentos à 
habitação.

Lotação dos 
estabelecimentos 
de ensino.

%

%

Nº de Vagas

Anual

-Câmara 
Municipal de 
Resende

-Instituto 
Nacional de 
Estatística (INE)

Resende, 26 de Abril de 2011

O Presidente da Câmara Municipal

_____________________________________________

( Eng. António Borges)

10/11
Av. Rebelo Moniz   .   4660-212 Resende   .   Portugal   .   Tel.: +351 254 877 653   .   Fax.: +351 254 877 424

Contribuinte n.º 506349381   .   e-mail: geral@cm-resende.pt   .   www.cm-resende.pt



ANEXOS

11/11
Av. Rebelo Moniz   .   4660-212 Resende   .   Portugal   .   Tel.: +351 254 877 653   .   Fax.: +351 254 877 424

Contribuinte n.º 506349381   .   e-mail: geral@cm-resende.pt   .   www.cm-resende.pt



















I
l
ï
i r
l
I

;

il
l l ,

ç l l r - - ,  P
i I I \-.er r'c-rr+ç-ï-i ('

; ll (. '.' :*- "-, '-:\:.,:. êi
i I i à' L ì.' ''r 

-.ï' ' r-;;'
^ll  \ ;- 

^ !r.- *\!--$=*'\ '*s9'Ì"
; , l ï \ ' = \ ' \  ' :  í
], i ia^ '-l: *-L--'- ç'-'*'!r'*** 1 ' "."L-;''
-, '* l  

I  i--"-- -,*i I *. ,-',ç: '*i --'-'*íì -'u - * .'., ̂ Çs-: ,
.,,tïï*-- --. ì ,n,t )a 

"-'r-+".i-''

; - ' l ï " "  
.  t n  

: Q ì ' : - {  i ' r . i
f  I  . . :  . o  t , . . - .  :  uÈ  i . . - r .È . , , " s , -  6y ' r p f  , . ; ç f

ï ï  L Á  i " - ' \

it__ _ _

C C D R N  é
ã,rJ; rr ""**n.^** , 

-EË

OlrÍNvarr$!.ìttilfQ Êf(;li)N*l Itc NolïË

Àclrus':t'.urc4 .-r. 5*rl't.tr.*'050i I
ê$'rÀt b '\.LLLLï íi ç\:vtc{'r:. l

A $,,lXiitf ,u!,or-...rc-t/- ,1tÚ iì"(;ctiÍ |

tt fgiìr.+- 4c-r,-tlt, ii :- atIS rtit'úI'tt'!'

x I .irrs(ttí'ç$Jk& t<', 1\r'$ t'ef í-,',
f.1r''6(1ir uilc adr;tiac<.i ^: ct' I

7;'i 
- 
ã.,1: '(ti irj si1 t tr rcc-s , F K

gii S*t'*'?,:r{'v r'ú r' ' 'ó[t e1ú; $icrti 'r.

fnr'ì:,"r k*t; r,t * ,r.1,'Lr h;:-'\ L\rit b.i it l4

t*, ",pl*tac *i  t  i i , i  t ' rci l i ic cL*5 ctLi

k*, t ï: f 'f t' ,', ' 'i ,t* o ' r"cL(j Ç ttrt r'*' 'ÁtS
'^ 

Jcf*[.-< c"J. Àt-trhEÌry J q]L( \{'L

rr \ i t  -c'L\t i \ iç\u Átt i lo, t : ' ïr(trt i t t
1it1(t(:üà r-r5 r 'rh ' tL(tc+; ". ' l { ' i t '  útS

.,-ì

&u,!o"*
!*J (r{r 'L((,"i

c destina'se a sustenar o O"'ut"' da CCDRN sobre o Relatorio Ambienul (RA)

do plano Director l*lunicipal de Resende a emitir no{t"'*o' e parâ o efeito de cumprimento do,6rf 7"

| " -o no n" 7 do art" 75'-A do D'L' n"
do D.L. 73i.:tlr}07 de 15 de Junho e de acordo tofn o dlsPost

i | ó/2007 de l9 de Setembro, no âmbïto da apreciaçãf, dos elementos finais da Revisâo do PDM'

r '  * 4  r ' ; * . e e

D*ç-27-06"2009

Ëm concordância com o responsável pelo do PDM, será rransmitido em sede de

i "ntes Patreceres
Conferência de Serviços, e integrado no Parecer Fintil do Plano' iuntarnente com Õs rssl
v v l r i s l

rrelativos a esre documento e às restantes Peças dofumentais que insfuem g pFoCêSst

relativamente à análise do documerno ern aPreço' 
i

,."nuoUifo na sequência da hse de deÍinição do âmbito da

it$rÍ{hr:lr rìlllr* El..

:rr{ftiÈ{4Àl! tiüilr't l'&*ilË!r t

ìartiii.:i !,itfffi il*riiâ{rì

PDM. 
I
. l

De acordo com o procedimento interno estiPulado''feste é um Parecer coniunto que reúne " *":t:::

das Direcções de Serviços do Ordenamento ao ferfri*rio e do Ambiente (DSOï/DSIRT' DSAJDÂA)

I
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AA e deternlinação do alcance e nível de pormênorização da

cumprimento do disposto no an" 5" do O't' tf" 2321?:007 '

responsabllidades ambientais específicas (ERAE)'

l. Apreciação

Apos análise do Relatório Arnbiental (RA)'

devidarnente estruturado, de acordo com

explicito, cumprindo o seu propósito'

informação a incluir no RA' em

e da consulta às entidades com

considàra-se o exercício válido' estando o documento

u *".olotogia adoptada' focalizado e redigido de modo

I
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verificândo que as decisôes anteriormente ro*"da'lseriam desaiustadas Íace ao contexto à data da

rcto da ."hiuçao não é o PDM que esú a ser revisto' mas a

revisão, não se considera haver condicionalismos'

Relatívamente ao Enquodromento metodoldgíco'

Fase C.

ProPostil.

No que se refere à tabela 42 - Monrtorízoção dos i dos F5,

sugere-se inclusão de indicador que

- FS I Agua: relativamenle aos serviços de

-se ainda que seria imporante considerar a

permita aferir das perdas do sistema'

e Èratamento de âguas residuais;

cobenura, Percentagem e eíicácia da

- na Fase A' é referido que se Pode o mcis irnpononte de todo o proces$o e a que vat

condicionor os resultodos finois - plenamente com a afìrmação' não se compreende
Lvrrv'çrv{re' 

'�- --"i- 
I 

'bmetida a consulm nos termos

como, sendo este o entendimento da equipa' rfão fol a mesma st
- '  .  - - J ^ É ^ ^ s â a c  n tcr]Írrut rErruv - 

'- ' t - ---'- nem estão fundamentados os

ordinários (ie, acompanhada de documentacãd adequada à f.ase)'' l

motivos que levaram à não consideração das reiomendações transmiddas;

t

_ considera-se que o relatório em apreciação .f|nor*"nde as Fases B e c e não apenas a c:

I
* as alusões à emissão de Declaração nmuien{t e a aprovação do Plano surgem desaiusadas na

, e aconlPanhada por diversas Peças' nçmeadamente as

| " ; RA dvesse incorPorado cartograÍia

desenhadas, considera-se que slria uma grande maif-valia.:u" t 
-.-,^ r^ rrcn ê ôcu'ecão e grandes

:::il;::"1ï:;.ïï-":-.;"J;*r'*ia. 
uiâ'i"' regime de uso e ocupação e grandes

condicionantes' I

Quanto ao desenvorvimento dos Facores críticjs o"o 
,". 

Decisão' considera-se que teria sido

importante apresen*r as unhos de acçõou int rounçois estrarégicas de forma mais concredzada' sem're

que aplicável, bem como a consideração a" t.-"pttvas e a evolução prevista sem a execução da

I

- reiativamenre ao FS6 Afteroções cfimoticos,i.onria*'"-t: 
ï",em 

ferrnos de indicadores de

monirorização, deveriam tarnbém ,u,. in.r.{orados os indicadores de avaliação 
"consumos

especiÍìcos de energia eréctriça (Hwh.conrunfidor'."no'r)" e "consumos esPecÍfìcos de energia

elêçtrica pela adminiscração pública ttcwh'ano- 
l) 

"
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I
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Saiientam-se, no entanto. algumas questões, que se fonsideram dever ser alvo de reflexão' e' semPre

que aplicável, com tradução prática na defìnição do Rfo*rama de seguimento e da declaração ambiental'

conforme referido em l. I

ï
I

Face ao exposror considera-se que o Relatório Ambifntal cumpre o seu propósito' apresentando-se em

condições de merecer o parecer fuvorável, atendi{as que seiam as propostas de rectificação acima

mencionadas, que devern reflectir-se em aditamento {o RR e na Declaração Ambienal' designadamente:
I
I

- identiÍicar as entidades das entidades çonsultada, "{ bngo do processo de elabor:ação da AAE' face às

suas resPonsabilidades arnbientais específicas (enn$; 
i

- integrar no documento ou em anexo o, p"."."t{s das EME' inctuindo a CCDRN' sobre as fases

t _

anreriores do processo, e a corresponden." iui.iRt"ção quanto à observação ou não desns

recomendaçôes na elaboração do RA;

' considerar os indicadores sugeridos para o FS I

Humona;

- acrescentar aos indicadores apresentados na Tabe

medida correspondentes, aProYeitando os element'

longo do caPítulo 5.

Relailvamente ao Resumo Não Técnico'

esclarecedora e acessível ao público em geral'

Dlenamente caPaz Para apoio à Consulu Pública'

documento a incorporação da tabela síntese de

à Tabela 42 do RA, complementada conforme

A consideração suPerior'

Os técnicos'

Andreia Duborial Cabral (DSA / DAA)

l. , i\- --

rìãn**- r"ïlgra {DSOT / DSI RT)
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quÊ o mesmo está redigido de forma

modo a constituir'se como urn documento

que constituiria uma mais valia Para o

dos indicadores dos FS, correspondente

I
,J
I

a2 bág' 106) uma coluna com as "unidades" de

i constantes das diversas tabelas apresentadas ao














